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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o 

seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 

 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 

 
II – Normas Internas 

 

1.0.0.    PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 138, de 24 ABR 2013 

 

EMENTA: Normatiza o uso das linhas de telefonia fixa, visando redução 

dos custos na Rede PE-Conectado 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar –R/1, aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 JUN 94; 
 

Considerando o Decreto nº 30.081/2013, publicado no DOE nº 18, de 28 JAN 

2013, que trata de medidas de contingenciamento das despesas, e em especial, no plano de 

redução de despesa de telefonia fixa da rede PE-Conectado, fixou a redução dos custos em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das liquidações realizadas no exercício de 2012; 
 

Considerando a grande concentração de ligações para celular, acarretando 

elevados gastos com este serviço; 
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Considerando finalmente, que o uso racional do sistema telefônico da 

Corporação, reduzirá as despesas, adequando o limite ao determinado no diploma legal acima 

citado, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - nas OME Operacionais da Capital e do Interior, em todos os níveis, 

apenas as linhas telefônicas destinadas aos Comandantes ou correlatos, e às Centrais de 

Operações, estarão liberadas para efetuar ligações fixo/móvel local, exclusivamente para as 

necessidades do serviço policial, cabendo o registro do uso e da autorização em livros 

próprios, destinados a esse fim, ficando as demais linhas restritas à rede, e às ligações fixas 

locais; 

 

 

Art. 2º - nas Companhias, Pelotões, Destacamentos e Subdestacamentos, ou 

Postos Rodoviários, Núcleos de Inteligência ou similares, apenas as linhas destinadas aos 

Comandantes estarão liberadas para efetuar ligações fixo/móvel local, exclusivamente para as 

necessidades do serviço policial, cabendo o registro do uso e da autorização em livros 

próprios, destinados a esse fim, ficando as demais linhas restritas à rede, e às ligações fixas 

locais; 

 

Art. 3º - nas OME Administrativas do QCG, CMH, CASIS, CPM/ DGP, CAS, e 

unidades fora do complexo QCG, apenas as linhas telefônicas destinadas aos Chefes, 

Comandantes, Diretores e correlatos, e às respectivas Secretárias estarão liberadas para efetuar 

ligações fixo/móvel local, exclusivamente para as necessidades do serviço policial, cabendo o 

registro do uso e da autorização em livros próprios, destinados a esse fim, ficando as demais 

linhas restritas à rede, e às ligações fixas locais; 

 

Art. 4º - nas ligações Intra-Rede, fixo-fixo, dentro de uma mesma OME, deverá 

ser utilizada a rota “ramal-ramal”, na conformidade do exemplo a seguir: 
 

§ 1º - na ligação para uma seção cujo terminal telefônico seja 3181.ABCD, deve-

se digitar apenas 81ABCD. Se o terminal for 3186.XWYK, digitar apenas 86XWYK, ou seja, 

sempre os SEIS ÚLTIMOS DÍGITOS. 
 

Art. 5º - nas ligações Intra-Rede, fixo-fixo, fora do eixo do aquartelamento, 

independentemente do número do DDD de destino (81 ou 87), deverá ser utilizada a rota “90”, 

para quaisquer localidades do Estado de Pernambuco, na conformidade do exemplo a seguir: 
 

§ 1º - para efetuar ligação de uma OME outra OME, que não estejam dentro do 

mesmo prédio, deverá ser feita da seguinte maneira: 90+3181.MNOP ou 90+3866.MNOP (90 

+ o número do telefone funcional desejado, não sendo necessário digitar o DDD 81 ou 87, 

ainda que sejam casos em que as OME não estejam dentro da mesma área de DDD). 
 

§ 2º - consideram-se Intra-Rede, todas as linhas pertencentes ao PE-Conectado, 

no âmbito de todas as Secretarias do Governo do Estado, sem custos de tráfego. 
 

§ 3º - quando se executa uma chamada telefônica entre terminais do PE-

Conectado, sem a observância do disposto acima, a ligação é tarifada, ou seja, se uma OME 

efetuar chamada telefônica para outra OME, fazendo uso apenas dos OITO números de 

identificação da linha de destino, sem fazer uso da rota “90”, por exemplo, ligando direto 

3181.POIU, essa ligação será tarifada como se fora destinada a um número não pertencente ao 

PE-Conectado. 
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Art. 6º - nas ligações Extra-Rede de Longa Distância, por necessidade do serviço 

policial, deverá ser utilizado, EXCLUSIVAMENTE, o código da Operadora Oi/Telemar “31”, 

ficando PROIBIDA a utilização de outro código de longa distância, mesmo nas unidades em 

que ainda não foi ativada a rede digital. 

 

Art. 7º - o cumprimento do determinado nos artigos anteriores será monitorado 

pelo CSM/ Tel, cabendo aos Comandantes, Chefes, Diretores ou correlatos, a divulgação e 

fiscalização no âmbito de suas respectivas OME. 

 

Art. 8º - os casos omissos ficarão a cargo do Diretor da DAL. 

 

Art. 9º - revogam-se os dispositivos contrários. 

 

Art. 10º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

3ª P A R T E 

 
III – Normas Externas 

 

(Sem Alteração) 
 

 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 


